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EXPEDIENTE
FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO 

PARÁ FAMEP

CONSELHO DIRETOR 2021 2025

PRESIDENTE: Francisco Nélio Aguiar da Silva Ex-Prefeito do Município de 
Santarém;
1º VICE-PRESIDENTE: José Antônio de Azevedo Leão (Xarão Leão) Prefeito 
do Município de Breves;
CONSELHO FISCAL TITULAR:
Josemira Raimunda Gadelha (Canaã dos Carajás)
José Renato Ogawa Rodrigues (Barcarena)
CONSELHO FISCAL SUPLENTE:
José Augusto Dias da Silva (Quatipuru)

ASSOCIAÇÕES E CONSELHO

AMAM Associação dos Municípios do Arquipélago do Marajó
Presidente: Cleberson Farias Lobato Rodrigues (Prefeito de Bagre);
AMATCARAJÁS Associação dos Municípios do Araguaia e Tocantins
Presidente:Célio Lopes Cordeiro (Prefeito de Cumarú do Norte);
AMUCAN Associação dos Municípios da Calha Norte
Presidente:Paulo Vitor Mileo Guerra Carvalho (Prefeito de Faro);
AMUNEP: Associação de Municípios do Nordeste Paraense
Presidente: Valdemiro Fernandes Coelho Rodrigues (Junhão)-(Prefeito de 
Ourém)
AMUT: Assoc. dos Munic. das Rod. Transamazônica Santarém/Cuiabá e Região 
Oeste do Pará
Presidente: André Rios de Rezende (Prefeito de Pacajá);
COIMP: Conselho Integrado de Municípios Paraenses
Presidente:José Augusto Dias da Silva (Prefeito de Quatipurú);

ESTADO DO PARÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE BELTERRA

CAMARA MUNICIPAL DE BELTERRA
AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
A Câmara Municipal de Belterra em conformidade com artigo 75, 
Inciso II da Lei federal nº14.133/21, torna público aos interesses que o 
Poder Legislativo Municipal pretende realizar pesquisas de preços, 
podendo eventuais interessados apresentarem as propostas no prazo de 
3 (três) dias úteis, a contar da data desta publicação, na oportunidade 
em que a administração escolherá a proposta mais vantajosa de acordo 
com os seguintes requisitos:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS DE CENTRAIS DE AR SPLIT DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BELTERRA.
Da forma de pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 
(trinta) dias subsequente ao mês de entrega do Objeto, mediante a 
apresentação da nota fiscal indicando a descrição, o quantitativo, 
preço unitário e total do serviço prestado, juntamente com a 
apresentação das Certidões de regularidade fiscal (União, Estado, 
Município da sede), regularidade FGTS, inexistência de débitos 
trabalhistas, Falência e Concordata, e inscrição do CNPJ, contendo 
atividade compatível com objeto.
Do Fornecimento do Serviço: A empresa vencedora deverá está apta 
a fornecer serviços de forma imediata após a emissão da autorização 
de fornecimento.
Da entrega do Serviço: O serviço deve ser prestado no prédio da 
Câmara Municipal de Belterra, localizado na Vila Americana, n° 213, 
Bairro Centro na Cidade de Belterra, Estado do Pará, CEP: 68.143-
000, no horário de 08:00 ás 14:00 horas.
A proposta de preço deverá ser enviada via e-mail no 
camara@camarabelterra.pa.gov.br, ou na Câmara Municipal de 
Belterra, localizado na Vila Americana, nº213, Centro, CEP:68.143-

000, Belterra-PA , horário das 08:00h às 14:00h, em 03 (três) dias 
úteis, até a data limite 23/06/2025.
Belterra/PA, 17 de Junho de 2025.

JONAS PALHETA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Belterra

Publicado por:
Renne Castro de Aguiar

Código Identificador:C11A521C

CAMARA MUNICIPAL DE BELTERRA
AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
A Câmara Municipal de Belterra em conformidade com artigo 75, 
Inciso II da Lei federal nº14.133/21, torna público aos interesses que o 
Poder Legislativo Municipal pretende realizar pesquisas de preços, 
podendo eventuais interessados apresentarem as propostas no prazo de 
3 (três) dias úteis, a contar da data desta publicação, na oportunidade 
em que a administração escolherá a proposta mais vantajosa de acordo 
com os seguintes requisitos:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS DE CENTRAIS DE AR SPLIT DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BELTERRA.
Da forma de pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 
(trinta) dias subsequente ao mês de entrega do Objeto, mediante a 
apresentação da nota fiscal indicando a descrição, o quantitativo, 
preço unitário e total do serviço prestado, juntamente com a 
apresentação das Certidões de regularidade fiscal (União, Estado, 
Município da sede), regularidade FGTS, inexistência de débitos 
trabalhistas, Falência e Concordata, e inscrição do CNPJ, contendo 
atividade compatível com objeto.
Do Fornecimento do Serviço: A empresa vencedora deverá está apta 
a fornecer serviços de forma imediata após a emissão da autorização 
de fornecimento.
Da entrega do Serviço: O serviço deve ser prestado no prédio da 
Câmara Municipal de Belterra, localizado na Vila Americana, n° 213, 
Bairro Centro na Cidade de Belterra, Estado do Pará, CEP: 68.143-
000, no horário de 08:00 ás 14:00 horas.
A proposta de preço deverá ser enviada via e-mail no 
camara@camarabelterra.pa.gov.br, ou na Câmara Municipal de 
Belterra, localizado na Vila Americana, nº213, Centro, CEP:68.143-
000, Belterra-PA , horário das 08:00h às 14:00h, em 03 (três) dias 
úteis, até a data limite 23/06/2025.
Belterra/PA, 17 de Junho de 2025.

JONAS PALHETA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Belterra

Publicado por:
Renne Castro de Aguiar

Código Identificador:8A72E3DF

ESTADO DO PARÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EDITAL Nº 012/2025

EDITAL Nº 012/2025

PONTO FACULTATIVO E TRANSFERÊNCIA DE SESSÃO 

A Presidência da Câmara Municipal de Capanema informa à 
população em geral que, em razão das festividades religiosas de 
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Publicado por:
Cristiane Veiga da Silva

Código Identificador:A148B903

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO 

TEMPORÁRIO N. º 050/2025

EXTRATO DE CONTRATO

ORIGEM: CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO 
TEMPORÁRIO N. º 050/2025

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADA (O): o Sr. LUCAS VIEIRA DE FRANÇA, 
Brasileiro, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, portadora do RG: 
4.251.894 SSP-PB e CPF: 138.181.174-46 residente e domicilia na 
Rua 17 S/N, neste Município, doravante denominado 
CONTRATADO.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: O Contratado prestará serviço de 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, conforme lotação da Secretaria 
Municipal de Saúde.

VALOR: R$ 1.606,11 (Um mil Seiscentos e seis Reais e onze 
Centavos) mensal em conformidade com a Lei Complementar 
Municipal Nº 104/2024 da Lei Municipal vigente.

PROGRAMA DE TRABALHO: As despesas dos serviços objeto 
deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 
10.301.0007.2-113, TÉCNICO EM ENFERMAGEM / Secretaria 
Municipal de Saúde. 3.1.90.04.00.00 -contratação por tempo 
determinado.

VIGÊNCIA: 01 de Maio de 2025 a 31 Dezembro de 2025.

Publicado por:
Cristiane Veiga da Silva

Código Identificador:B2614120

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO 

TEMPORÁRIO N. º 051/2025

EXTRATO DE CONTRATO

ORIGEM: CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO 
TEMPORÁRIO N. º 051/2025

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADA (O): LETICIA ALVES DA SILVA, Brasileira, 
AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE portadora do RG: 
7302735 PC-PA e CPF: 702.268.602-56 residente e domicilia na RD 
PA Expedito Ribeiro S/N Sitio São Luiz, neste Município, doravante 
denominado CONTRATADA. 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: O Contratado prestará serviço de 
AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, conforme lotação da 
Secretaria Municipal de Saúde.

VALOR: R$ 3.036,00 (Três Mil e Trinta e Seis Reais) mensal em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal Nº 104/2024 da 
Lei Municipal vigente.

PROGRAMA DE TRABALHO: As despesas dos serviços objeto 
deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 
10.301.0007.2-100, AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE /
Secretaria Municipal de Saúde. 3.1.90.04.00.00 -contratação por 
tempo determinado.

VIGÊNCIA: 06 de Maio de 2025 a 31 Dezembro de 2025.

Publicado por:
Cristiane Veiga da Silva

Código Identificador:8F3C4BB5

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO 

TEMPORÁRIO N. º 052/2025

EXTRATO DE CONTRATO

ORIGEM: CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO 
TEMPORÁRIO N. º 052/2025

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADA (O): IEDA ALVES MURAD MOURA, 
Brasileira, FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, portadora do RG: 
2164845 PC-PA e CPF: 244.231.302-20 residente e domicilia na 
Avenida Rio Maria Nº 637 Centro, neste Município, doravante 
denominado CONTRATADA. 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: O Contratado prestará serviço de 
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, conforme lotação da Secretaria 
Municipal de Saúde.

VALOR: R$ 3.547,04 (Três Mil quinhentos e quarenta e sete Reais e 
Quatro Centavos) mensal em conformidade com a Lei Complementar 
Municipal Nº 104/2024 da Lei Municipal vigente.

PROGRAMA DE TRABALHO: As despesas dos serviços objeto 
deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 
10.301.0007.2-113, FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO / Secretaria 
Municipal de Saúde. 3.1.90.04.00.00 -contratação por tempo 
determinado.

VIGÊNCIA: 01 de Maio de 2025 a 31 Dezembro de 2025.

Publicado por:
Cristiane Veiga da Silva

Código Identificador:D2394E3A

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018-2025/SRP, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040.2025-000018. TIPO: Menor 
Preço. MODO DE DISPUTA: Aberto. OBJETO: Registro de Preços 
para futura e eventual aquisição de gêneros de panificação, para 
atender a demanda da Prefeitura, secretarias e departamentos a ela 
vinculadas. ABERTURA DA SESSÃO: Site eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br/, às 10h:00min, dia 30 de 
junho de 2025. REGIMENTO: Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, 
do Decreto Municipal n.º 1.474-A de 22 de dezembro de 2023, 
Decreto Municipal n.º 1.513 de 22 de janeiro de 2024, Decreto 
Municipal n.º 1.509 de 12 de janeiro de 2024, Lei Complementar nº 
123/2006 e alterações posteriores. INFORMAÇÕES: O edital, bem 
como as peças que o integram, encontra-se disponíveis aos 
interessados para consulta e download no 
https://riomaria.pa.gov.br/transparencia/licitacoes/, 
https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-
licitacoes/.

ANTONIO FIRMINO DE SOUZA JUNIOR
Pregoeiro
Decreto n.º 459 de 09 de março de 2025

Publicado por:
Marinalva Belicio Dos Santos

Código Identificador:C6B6F593

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019-2025/SRP, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044.2025-000019. TIPO: Menor 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019-2025/SRP, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044.2025-000019. TIPO: Menor 
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Preço. MODO DE DISPUTA: Aberto. OBJETO: Registro de Preços 
para futura e eventual aquisição de materiais elétricos para 
manutenção e implantação de iluminação pública do Município de Rio 
Maria-PA. ABERTURA DA SESSÃO: Site eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br/, às 10h:00min, dia 30 de 
junho de 2025. REGIMENTO: Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, 
do Decreto Municipal n.º 1.474-A de 22 de dezembro de 2023, 
Decreto Municipal n.º 1.513 de 22 de janeiro de 2024, Decreto 
Municipal n.º 1.509 de 12 de janeiro de 2024, Lei Complementar nº 
123/2006 e alterações posteriores. INFORMAÇÕES: O edital, bem 
como as peças que o integram, encontra-se disponíveis aos 
interessados para consulta e download no 
https://riomaria.pa.gov.br/transparencia/licitacoes/, 
https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-
licitacoes/.

MARCO ANTONIO LAGE ROLIM
Pregoeiro
Decreto N.º 458 de 21 de Março de 2025

Publicado por:
Marinalva Belicio Dos Santos

Código Identificador:FE0A15CF

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA
DECRETO N.º 538.2025 - GABINETE

DECRETO Nº 538/2025. 

REVOGA NOMEAÇÃO DE SERVIDORA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE RIO MARIA, ESTADO DO 
PARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS 
TERMOS DO Art. 97, inc. I; IX e XII da Lei Orgânica do Município 
de Rio Maria e amparada pela Legislação Municipal vigente:

D E C R E T A

Art. 1º. Fica revogada a nomeação da servidora ANTOMÁRIA 
FERREIRA DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o n. º 005.776.741-
61 e no RG sob n. º 420.807 SSP/TO, nomeada pelo Decreto nº 365 
de 24 de janeiro 2025, no cargo em comissão de Coordenadora de 
Estratégia Saúde de Família, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Encaminha-se este Decreto ao Departamento de Pessoas para 
as providências de praxe.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 01 de junho de 2025, revogando em 
disposição contrária.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 06 de junho de 2025.

MARCIA FERREIRA LOPES
Prefeita Municipal

Publicado por:
Maria Moandra Kethly Santos de Oliveira

Código Identificador:5EE0EC1C

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA
DECRETO N.º 545.2025 - GABINETE

DECRETO Nº 545, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre o procedimento de apuração de 
infrações e aplicação de penalidades às empresas 
participantes de licitação e às contratadas pelo 
Município de Rio Maria.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIO MARIA, Estado do Pará, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 97, inciso IX, da Lei 

Orgânica, e tendo em vista o disposto no art. 25, §4º, no art. 60, caput, 
inciso IV, e no art. 163, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto regulamenta o procedimento de apuração de 
infrações e aplicação de penalidades decorrentes de descumprimento 
das regras estabelecidas em edital de licitação, em contrato 
administrativo, em Termo de Referência ou em Projeto Básico, de que 
trata a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
Parágrafo único. Equipara-se a contrato qualquer acordo firmado 
entre as partes, ainda que com outra denominação, que estabeleça 
obrigações de dar, fazer, entregar, entre outras admitidas em direito.

Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se:
I documentação: os documentos solicitados no edital para fins de 
habilitação ou outros que não se enquadrem como detalhamento da 
proposta;
II não manter a proposta: a ausência do envio da proposta, a recusa 
do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou, ainda, o pedido, 
pela licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a 
etapa competitiva;
III retardar a execução ou a entrega do objeto: qualquer ação ou 
omissão da licitante que prejudique o bom andamento da licitação, 
inclusive deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, 
que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento ou que atrase 
a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços;
IV comportar-se de modo inidôneo: a prática de atos tendentes a 
prejudicar o bom andamento do certame, tais como fraude ou 
frustração do caráter competitivo do procedimento licitatório, ação em 
conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada a erro 
no julgamento ou qualquer outro ato que macule os objetivos do 
certame e o interesse público.

CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO SANCIONATÓRIO

Seção I
Das Sanções

Art. 3º As licitantes ou contratadas que descumprirem, total ou 
parcialmente, regra estabelecida no Termo de Referência ou Projeto 
Básico, no edital de licitação ou nos contratos celebrados com o 
Município de Rio Maria ficarão sujeitas às seguintes sanções, 
conforme definido em instrumento convocatório ou equivalente:
I advertência;
II multa;
III impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do Município de Rio Maria;
IV declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos.
§1º A competência para aplicação das sanções caberá às autoridades 
citadas nos arts. 10 e 11 deste Decreto, conforme o caso.
§2º A aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput será 
precedida de análise jurídica, observado, no que couber, o disposto 
nos incisos I e II do §6º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021.

Art. 4º Na aplicação das sanções, serão considerados:
I a natureza e a gravidade da infração cometida;
II as peculiaridades do caso concreto;
III as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

Subseção I
Da Multa

Pará , 18 de Junho de 2025 Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará ANO XVI | Nº 3774

Preço. MODO DE DISPUTA: Aberto. OBJETO: Registro de Preços 
para futura e eventual aquisição de materiaipara futura e eventual aquisição de materiaipara futura e eventual aquisição de materiaipara futura e eventual aquisição de materiaipara futura e eventual aquisição de materiaipara futura e eventual aquisição de materiaipara futura e eventual aquisição de materiais elétricos para s elétricos para s elétricos para 
manutenção e implantação de iluminação pública do Município de Rio 
Maria-PA. ABERTURA DA SESSÃO: ABERTURA DA SESSÃO: ABERTURA DA SESSÃO: Site eletrônico Site eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br/, às 10h:00min, dia 30 de www.portaldecompraspublicas.com.br/, às 10h:00min, dia 30 de www.portaldecompraspublicas.com.br/, às 10h:00min, dia 30 de www.portaldecompraspublicas.com.br/, às 10h:00min, dia 30 de www.portaldecompraspublicas.com.br/, às 10h:00min, dia 30 de www.portaldecompraspublicas.com.br/, às 10h:00min, dia 30 de 
junho de 2025. REGIMENTO: Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, 
do Decreto Municipal n.º 1.474-A de 22 de dezembro de 2023, 
Decreto Municipal n.º 1.513 de 22 de janeiro de 2024, Decreto 
Municipal n.º 1.509 de 12 de janeiro de 2024, Lei Complementar nº 
123/2006 e alterações posteriores. INFORMAÇÕES: O edital, bem 
como as como as peças que o integram, encontrapeças que o integram, encontrapeças que o integram, encontrapeças que o integram, encontrapeças que o integram, encontra-se disponíveis aos se disponíveis aos se disponíveis aos 
interessados para consulta e download no interessados para consulta e download no interessados para consulta e download no interessados para consulta e download no interessados para consulta e download no interessados para consulta e download no 
https://riomaria.pa.gov.br/transparencia/licitacoes/, 
https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-
licitacoes/.

MARCO ANTONIO LAGE ROLIM
Pregoeiro
Decreto N.º 458 de 21 de Março de 2025

Publicado por:
Marinalva Belicio Dos Santos

Código Identificador:FE0A15CF
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